
F

ìI
;,,1

CÂMNRA MUNICIPAL DE TABAPUÃ
ESTADO NT SNO PAULO

CNPJ: 5 I .840.569/0001 -04

lHolcAcÃo n" 03s. DE 2¿ oE revERelRo DE 2020.

GRAZ¡ELA DERENZZI POLONI, VETEAdOTA dEStA CÂUINE MUNICIPAL,

respeitosamente INDICA ao Chefe do Executivo, Sr. ADILSON OLlVlO, observado os

dispositivos regimentais, o quanto segue:

l- Que o Poder Executivo providencie a poda das árvores da praça da Cohab ll.

JUSTIFICATIVA

A poda das árvores da Praça da Cohab ll é necessária para garantir a segurança dos

frequentadores e moradores da região, prevenindo a queda de galhos que possam causar

acidentes. Além disso, a manutenção adequada contribui para a saúde das árvores, melhora

a estética do espaço público e promove um ambiente mais agradável para atividades de lazer

e convívio comunitário.

Câmara Municipalde Tabapuã-SP, 24 de fevereiro de2Q26

C^f'cits-.\e *9' Ý'l-o*i
GRAZIELA DERENZZI POLONI

Vereadora
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